
GP DOURADOS DE CICLISMO 
REGULAMENTO 

 
ART. I – DA REALIZAÇÃO, SUPERVISÃO E DIREÇÃO DA PROVA. 
Este evento é uma realização da Fundação de Cultura e Esporte de Dourados – FUNCED, coma supervisão da 
Federação Mato Grosso do Sul de Ciclismo – FMSC e direção da Associação Modelo Douradense de Ciclismo 
AMDC, na figura de seu presidente Nelson França Alves Junior. 
 
ART. II – DOS PARTICIPANTES E CATEGORIAS 
Poderão participar desse evento, apenas os ciclistas federados, tendo este regulamento base no Regulamento do 
Ranking Estadual de 2009, da Federação Mato Grosso do Sul de Ciclismo. 
 
CATEGORIAS: 
Elite – com índice técnico e maiores de 18 anos 
Máster 30 a 39 anos 
Máster 40 a 49 anos 
Máster 50 anos acima 
Iniciante 
Feminina – livre 
Júnior – nascidos em 1991 e 1992 
Juvenil – nascidos em 1993 e 1994 
Infanto Juvenil – nascidos em 1995 e 1996 
 
ART. III – PONTUAÇÃO PARA O RANKING ESTADUAL 
I -  59 pontos mais a conquistada  pelo ciclista, de acordo com o número de participantes, em sua categoria. 
 
 
ART. IV – DO LOCAL, HORÁRIO E DURAÇÃO DAS PROVAS 
O GP Dourados de Ciclismo será realizado no circuito do Parque Ambiental do Córrego Rego D’Água. O local da 
prova está representado no croqui do anexo 01. 
 
8:00h – Largada das categorias Infanto Juvenil, Juvenil, Junior, Iniciante e Feminino 
 
Duração das provas  
Infanto Juvenil – 30min 
Juvenil – 40min 
Junior, Iniciante e Feminino – 50min 
 
9:00h – Largada das categorias: Master C, Master B e Master A  
Duração da prova 
Master C – 50min 
Master B – 1:00h 
Master A – 1:10min 
 
10:20h – Largada da categoria   Elite 
Duração da prova – 1:30min. 
 
OBS: A volta final de cada categoria será iniciada exclusivamente com o Sinal sonoro (Sino de Prova). O aviso 
sonoro será emitido para todos os corredores na abertura de sua volta final.  
 
ART. V – DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições serão confirmadas mediante o pagamento da taxa de inscrição (R$ 10,00), apresentação de documento 
de identificação, assinatura da súmula e aquisição do numeral que irá compor o uniforme do atleta. A assinatura e o 
preenchimento correto dos dados a serem anotados na Súmula são de responsabilidade do ciclista.  
As inscrição serão iniciadas as 7:00h e se encerrarão as 8:00h. 
 
 
ART. VI – DA PREMIAÇÃO 
Os cinco primeiros colocados de cada categoria subirão ao pódio para o recebimento de medalhas 
Os três primeiros colocados de cada categoria receberão premiação em dinheiro. 
A premiação em dinheiro se dará com os 50% dos valores obtidos das inscrições e também dos patrocínios locais, 
sendo os outros 50% destinados a FMSC. 
O Valor revertido das inscrições, para cada categoria, corresponde ao valor obtido em cada categoria. 
 



ART. VII – DA PROVA 
I – O abastecimento e apoio mecânico poderão ser feitos em qualquer lugar do circuito exceto 
a uma distância de cem (100) metros antes e depois da linha de largada/chegada. 
II – Não será permitido ao ciclista usufruir do vácuo de ciclista de categoria diferente da sua. 
III - Serão desclassificados os que cortarem caminho. 
IV - Violação das regras, comportamento anti- desportivo ou o uso de linguagem abusiva são 
bases para formular advertência e desclassificação do ciclista. 
V - Infrações às regras, regulamentos e exigências não definidas especificamente serão 
resolvidos pelo organizador da prova. 
VI - A ordem de largada será fixada pelo organizador da prova seguindo um critério objetivo. 
VII – O ciclista deverá competir devidamente uniformizado e com os equipamentos de 
segurança obrigatório. 
VIII- Não será permitido a participação de ciclistas avulsos ou não federados. 
IX – O ciclistas que não comparecer, ou não estiver trajado adequadamente, será 
desclassificado. 
 
ART. VIII – DOS RECURSOS 
I - os recursos serão aceitos, por escrito, até 30 (trinta ) minutos após o término da prova, 
mediante o depósito de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais), valor este que será devolvido 
integralmente, caso o reclamante tenha seu recurso atendido favoravelmente. 
II – Os recursos, só serão aceitos por escrito e apresentados pelos chefes das equipes e/ou 
representantes legais das entidades. 
III - os recursos serão julgados por uma comissão formada pelos dirigentes da prova. 
 
ART. IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os promotores não terão responsabilidades por acidentes ocorridos com os participantes, antes, durante e depois da 
prova. 
Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela organização do evento, tendo base nas regras da FMSC. 
 
 
 
ANEXO I  - LOCAL DA PROVA (ABAIXO) 
 



 


